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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de AdministraçãoRus Angela Savergnini, 93 Cep 29725-000 - Marilândia - ES

Telefone: [27] 3724-2064 - Fax: [27]3724-1098
E-mail: adminsitracaotamarilandia es. gov.br

LEI Nº 1767, de 19 de dezembro de 2024.

EMENTA: FICA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
MARILÂNDIA/ES AUTORIZADO EM CONCEDER NO
MES DE DEZEMBRO DE 2024, UM AUXILIO
ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR AOS SERVIDORES £
VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal, Aprovou c Ele Sanciona a seguinte LEI:

Artigo 1º Fica o Poder Legislativo autorizado em conceder um auslio alimentaçãocomplementar no mês de dezembro de 2024, o qual deverá ser pago na folha mensal de dezembro, deforma excepcional aos servidores c vereadores do Poder Legislativo Municipal de Marilândia, Estado doEspirito Santo,

Parágrafo único. O auxilio alimentação complementar, será um bónus creditadoSiretamente em contado servidor e do vereador, no mesmo valor já percebido mensalmente, nos moldesda Lei Municipal Ordinária nº 1.713/2023 e da Lei Ordinária Municipel nº 1.721/2023.
Artigo 2º - O valor concedido será repassado em única parcela a cada servidore vercadorda Câmara Municipal.

Artigo 3º - O valor referente à concessão do auxilio complementar de alimentação, não seincorpora ao vencimento ou remuneração dos servidores para quaisquer efeitos e, sobre ele, não incidirácontribuição trabalhista ou previdenciária.

Artigo 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotaçãoprópria do Poder Legislativo Municipal, consignada no orçamento do corrente exercício,

Artigo 5º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia-ES, 19 de dezembro de 2024.
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